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Art. 2º. A responsabilidade da gestão e 
fiscalização do instrumento se inicia com a publicação deste ato de 
designação e se encerra após o final da vigência do ajuste.

Parágrafo único. Na hipótese de haver 
prorrogações do Acordo de Cooperação, as competências dos 
gestores e fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e/ou Fiscal.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

FLAVIO EDUARDO LETHIER RANGEL

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DE GESTÃO

SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DE GESTÃO

Id: 202500084 - Protocolo: 1687131

Secretaria de Orçamento e 
Finanças - SECOF

Ato de Homologação de Licitação

| De 21.01.2025

Referência: Processo nº E-20/001.005323/2024

Considerando o procedimento realizado por Pregão Eletrônico para 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO que, ao final, restou fracassado face à 
desclassificação das duas propostas apresentadas pelos concorrentes 
por não atingirem o valor máximo estimado, conforme disposto em 
Ata, HOMOLOGO o resultado do procedimento e DECLARO O 
FRACASSO do PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ nº 90030/24.

Id: 202500089 - Protocolo: 1691212

Coordenação de Movimentação - 
COMOV

Edital de Movimentação

| De 21.01.2025

Referência: Processo nº E-20/001.001337/2021

EDITAL – AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA NAS CENTRAIS DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES E VOLTA REDONDA

PLANTÃO DOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS

PERÍODO DE 01/02/2025 a 30/04/2025

A Coordenação de Movimentação, em conjunto com a Coordenação do 
Núcleo de Audiências de Custódia e a Coordenação de Defesa 
Criminal, AVISAM às Exmas. Defensoras e aos Exmos. Defensores 
Públicos que estarão abertas de 21 de janeiro de 2025 às 13:00h até o 
dia 24 de janeiro de 2025 às 13:00h, as inscrições para participação 
nos plantões de final de semana e feriados das audiências de custódia 
junto à Central de Audiências de Custódia de Campos dos Goytacazes 
(anexa à Penitenciária Carlos Tinoco da Fonseca – Estrada Santa Rosa, 
nº 501, Condin – Campos dos Goytacazes/RJ) e à Central de 
Audiências de Custódia de Volta Redonda (anexa à Cadeia Pública 
Franz de Castro Holwzwarth – Rod. Dos Metalúrgicos, s/nº, Roma I – 
Volta Redonda/RJ).

Os requerimentos de inscrição deverão ser feitos exclusivamente pelo 
processo administrativo SEI E-20/001.001337/2021. As interessadas e 
os interessados que não localizarem o respectivo processo em sua caixa 
de “controle de processos” devem entrar em contato com a COMOV, 
por e-mail (comov@defensoria.rj.def.br), solicitando a abertura em sua 
unidade.

Ademais, para a inscrição e a participação, devem ser observadas as 
regras abaixo:

a) as atribuições das Defensoras e Defensores Públicos em atuação no 
Núcleo de Audiência de Custódia estão reguladas pela Deliberação 
CS/DPGE n. 107 de 28 de dezembro de 2015, devendo também ser 
observadas a Resolução DPGE nº 932/2018 (Protocolo de Prevenção e 
Combate à Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes) e a Resolução nº 916/2018 (Sistema VERDE);

b) os plantões serão realizados na Central de Audiências de Custódia 
de Campos dos Goytacazes ou de Volta Redonda, devendo a 
Defensora ou o Defensor Público indicar, quando de sua inscrição, 
para qual das duas centrais deseja se inscrever, ou se deseja se 
inscrever para ambas;

c) no caso de inscrição em edital de mais de uma Central de 
Audiências de Custódia (Benfica, Volta Redonda e/ou Campos dos 
Goytacazes), deve a Defensora ou o Defensor Público indicar sua 
preferência, diante da possibilidade de colisão de datas, hipótese na 
qual o indicado prevalecerá, sem que haja direito a compensação 
posterior;

d) na parte da manhã, as Defensoras e os Defensores Públicos devem 
realizar as entrevistas reservadas com os custodiados a serem 
apresentados naquele dia, e na parte da tarde as audiências. As 
entrevistas com os custodiados terão início às 10h e as audiências às 
13h;

d.1) Na Central de Volta Redonda na parte da manhã, as Defensoras e 
os Defensores Públicos devem realizar as entrevistas reservadas com 
os custodiados a serem apresentados naquele dia, e na parte da tarde as 
audiências. As entrevistas com os custodiados terão início às 10h e as 
audiências às 13h;

d.2) Na Central de Campos, o horário das audiências pode sofrer 
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